
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5100  |  www.fumssar.com.br 

TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2017, CELEBRADO EM 16 DE 

JANEIRO DE 2017 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SERRO AZUL 

– SICREDI UNIÃO RS. 
 

CREDENCIANTE: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA - FUMSSAR, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, situada à Rua Dr. Francisco Timm, 480, 

centro, Santa Rosa, RS, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. DÉLCIO STEFAN, brasileiro, 

casado, CPF n.º 501.770.790-53, residente e domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno regular exercício 

de suas funções. 
 

CREDENCIADO: 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SERRO AZUL – 

SICREDI UNIÃO RS, pessoa jurídica de direito privado, com firma registrada no CNPJ sob o n.° 

88.894.548/0001-73, com sede administrativa situada à Rua Sete de Setembro, 899, centro, na cidade 

de Cerro Largo, RS, neste ato representada pelo seu Diretor de Negócios, Sr. JOELMIR GUSTAVO 

WINCK, brasileiro, divorciado, CPF nº 973.797.430-15, RG nº 2063603969, e/ou pelo seu Diretor de 

Operações, Sr. GIOVANI JOHN, brasileiro, casado, CPF nº 666.099.760-15, RG nº 1038071807. 
 

Têm entre si ajustadas e contratadas, de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, 

Decreto Municipal nº 240 de 13 de novembro de 2009 e alterações posteriores, e em conformidade 

com o processo administrativo n.° 1.571/16, de 25/07/16, aditivar o Contrato celebrado em 

16/01/2017, que tem por objeto a disponibilização de empréstimo pessoal com desconto em folha de 

pagamento aos servidores e empregados da FUMSSAR, mediante as seguintes cláusulas e condições:             

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica prorrogada a vigência do Contrato celebrado pelas partes em 16 de Janeiro de 2017, a contar  de 

16 de janeiro de 2020 a 15 de janeiro de 2021. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
As demais cláusulas do Contrato celebrado em 16/01/17 permanecem inalteradas.  
 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

 

Santa Rosa, 14 de janeiro de 2020. 
 

 

                 ________________________________                   _________________________ 
                                    FUMSSAR                                                      SICREDI UNIÃO RS 
                               CONTRATANTE                                                    CONTRATADO 
 

 

Testemunhas: 
 

1)____________________________                     2)____________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
CPF:                                                                         CPF: 


